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001/2024 - CEI Jacyra Pimentel Gomes, que tem como objeto a aquisição de 
Material de Consumo/Gás Engarrafado - Gás, liquefeito de petróleo-GLP,
composição básica propano e butano (somente o líquido), gás de cozinha, 
botijão 13.0 quilogramas, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização 
do referido instrumento. I - GESTOR: Sr. ANA NILDA CABRAL DOS 
SANTOS FERREIRA - Coordenadora Pedagógica. II - FISCAL: Sr. 
LUZIANE FARIAS MARÇAL- Professora. Art. 2º Compete ao GESTOR 
DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, 
dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV -
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, data da última assinatura. 
MIRLA LOPES DE SOUSA LEAL - Diretora do CEI Jacyra              
Pimentel  Gomes. 

PORTARIA Nº 159/SMS, DE 06 DE JUNHO DE 2024. DISPÕE SOBRE 
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DE REFERÊNCIA POR HORA DE 
ESTÁGIO, REGULAMENTADOS PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 
2216 DE 16 DE MAIO DE 2019. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 39, inciso X da Lei nº 1607, de 02/02/2017 e em 
cumprimento as demais legislações pertinentes e todas as suas alterações, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 2216 de 16 de maio 
de 2019, publicado no Diário Oficial do Município nº 548, de 16 de maio de 
2019. CONSIDERANDO que os valores de referência por hora de estágio 
serão corrigidos anualmente, com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (IPCA), nos termos do Art. 11 do referido Decreto. RESOLVE: 
Art. 1º Ficam atualizados os valores de referência por hora de estágio, 
conforme as disposições constantes no Anexo único desta Portaria. Art. 2º O 
cálculo da atualização monetária foi realizado com base no Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (IPCA), apurados em razão dos períodos de 2023-
2024. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor, produzindo seus efeitos, na data de 
sua publicação. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal 
da Saúde. 

PORTARIA Nº 0160/SMS, DE 06 DE JUNHO DE 2024 - DISPÕE 
SOBRE ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DE REFERÊNCIA DE 
CONTRAPARTIDA DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS PARA 
REALIZAÇÃO DE ESTÁGIOS NO HOSPITAL MUNICIPAL DOUTOR 
ESTEVAM, REGULAMENTADOS PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 
3081 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas no art. 39, inciso X da Lei nº 1607, de 02/02/2017 e em 
cumprimento as demais legislações pertinentes e todas as suas alterações, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3081 de 23 de 
dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial do Município nº 1479, de 23 
de dezembro de 2022. CONSIDERANDO que os valores de referência serão 
corrigidos anualmente, com base no Índice de Preços ao Consumidor 
(IPCA), nos termos do Art. 6º do referido Decreto. RESOLVE: Art. 1º Ficam 
atualizados os valores de referência, conforme as disposições constantes no 
Anexo único desta Portaria. Art. 2º O cálculo da atualização monetária foi 
realizado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA), 
apurados em razão dos períodos de 2022-2023. Art. 3º Esta Portaria entra em 
vigor, produzindo seus efeitos, na data de sua publicação. LETÍCIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 46/2023 - SEINFRA. PROCESSO nº P314933/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO(A): 
MANDACARU CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 27.583.854/0001-02, representada por sua representante 
legal, a Sra. CAROLINE SILVA DE SOUSA. MODALIDADE: TOMADA 
DE PREÇOS N° TP23011-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
57, § 1º, II, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO 
por mais 120 (cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 16/05/2024 e 
findando no dia 13/09/2024, e o de VIGÊNCIA por mais 180 (cento e oitenta) 
dias corridos - iniciando-se dia 15/07/2024 e findando no dia 11/01/2025, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE REFORMA DA PRAÇA CESÁRIA APOLIANO ALBUQUERQUE 
(PARAÍSO DAS FLORES), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - CAROLINE SILVA DE SOUSA - representante da 
MANDACARU CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. DATA 
DA ASSINATURA: 16 de maio de 2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
115/2022 - SEINFRA. PROCESSO nº P297331/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
SANTA BEATRIZ & R. R. PORTELA SPE LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 
48.567.728/0001-26, representada por sua representante legal, o Sr. 
FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO PORTELA. MODALIDADE: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° CP22015-SEINFRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: 
ACRESCER os serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO BAIRRO JERÔNIMO 
DE MEDEIROS PRADO - TRECHOS NO ENTORNO DA LAGOA, NO 
MUNICIPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente 
aditivo importa em um ACRÉSCIMO de R$ 39.866,65 (trinta e nove mil, 
oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), correspondente a 
1,58% (um vírgula cinquenta e oito por cento) do valor do Contrato. VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato após a repercussão 
financeira passará de R$ 2.527.364,05 (dois milhões, quinhentos e vinte e sete 
mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos) para R$ 
2.567.230,70 (dois milhões, quinhentos e sessenta e sete mil, duzentos e 
trinta reais e setenta). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO 
PORTELA - representante da SANTA BEATRIZ & R. R. PORTELA SPE 
LTDA. DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de 2024. João Victor Silva 
Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2024 - SECJEL - PROCESSO Nº 
P305133/2024 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, 
representada por seu Secretário, o Sr. Eugênio Parceli Sampaio Silveira. 
CONTRATADA: G C PRADO COMERCIO DE MIUDEZAS LTDA, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 159/SMS, DE 06 DE JUNHO DE 2024 

CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO 

CURSO SUPERIOR NA 
ÁREA NÃO MÉDICA 

CURSO SUPERIOR NA 
ÁREA MÉDICA 

CURSO DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA 

STRICTO SENSU 
R$ 9,27 por hora de estágio 

LATO SENSU 
R$ 13,24 por hora de estágio 

R$ 5,31 por hora de estágio R$ 11,91 por hora de estágio R$ 2,65 por hora de estágio 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 160/SMS, DE 06 DE JUNHO DE 2024 

TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA POR DIA DE ESTÁGIO 

NÍVEL VALOR/ALUNO/DIA 

Qualificação Profissional R$ 13,09 

Técnico R$ 26,17 

Superior na área não médica R$ 54,44 

Superior na área médica R$ 69,28 

Pós-Graduação R$ 14,13 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
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inscrita no CNPJ: 04.221.555/0001-14. DA FUNDADEMNTAÇÃO 
LEGAL: O Presente Contrato tem como fundamento o processo de DP24001 
- SECJEL, a Cotação Eletrônica (COEP)2024/06400, nos moldes do art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. DO OBJETO: Aquisição de Tendas
sanfonadas, articulada teto nylon, tecido 100 poliéster, estrutura aço carbono, 
pintura epoxi, de acordo com as especificações presentes no Termo de 
Referência, DO VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na 
quantia de R$ 1.599,92 (mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e 
dois centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
22.01.27.812.0451.2.482.4.4.90.52.00.1.500.0000.00; DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados 
a partir da sua assinatura. DA GESTÃO: A execução contratual será 
acompanhada e gerida pelo Sr. Keytson Carlos de Paula Sousa, diretor de 
equipamento da SECJEL, especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Pedro Neto Alves, Diretor de 
Equipamento da SECJEL, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no artigo 177, da Lei 
Federal no 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2024. 
DOS SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE - 
Eugênio Parceli  Sampaio Silveira.  REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sr. Gisnaldo Cavalcante Prado. COORDENADOR 
JURÍDICO DA SECJEL - Lucas Loiola Aragão. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
0030/2022 - SECJEL. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2021 - SECJEL. 
CONTRATANTE: Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, representada 
por meio do seu Secretário, o Sr. EUGÊNIO PARCELI SAMPAIO 
SILVEIRA. CONTRATADA: AMMER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS DO BRASIL - EIRELI - EPP, inscrita sob o CNPJ nº 
19.876.529/0001-00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o 
presente aditivo na Licitação supracitada, e no artigo 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. OBJETO: O presente Termo Aditivo visa prorrogar o prazo de 
VIGÊNCIA, por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período do dia 31 
de maio de 2024 a 31 de maio de 2025, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA, TRATAMENTO E MANUTENÇÃO DAS PISCINAS 
OLÍMPICAS DE NATAÇÃO, SALTOS ORNAMENTAIS E NADO 
ARTÍSTICO PRESENTES NA VILA OLÍMPICA DE SOBRAL. DATA DA 
ASSINATURA: 29 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
DA CONTRATANTE:  Eugênio  Parce l i  Sampaio  S i lve i ra .  
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: JÚLIO CEZAR RIBEIRO DA 
SILVA FILHO. Lucas Loiola Aragão - COORDENADOR JURÍDICO                 
DA  SECJEL. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P320737/2024. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN24032 - 
SECULT. OBJETO: Apresentação musical do cantor JOSÉ AUGUSTO, a 
ser realizada no dia 12 de junho de 2024, por ocasião da Inauguração da Ponte 
Estaiada, no município de Sobral/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.
74, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATADA: L C EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob Nº 27.833.672/0001-34. VALOR GLOBAL: R$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
31.01.13.131. 0481.2533.33903900. 1500000000. Sobral - CE, 06/06/2024. 
SIMONE RODRIGUES PASSOS - SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2024 - SECULT - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P320737/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Cultura e Turismo. CONTRATADA: L C 
EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 
27.833.672/0001-34. OBJETO: Apresentação musical do cantor JOSÉ 
AUGUSTO, a ser realizada no dia 12 de junho de 2024, por ocasião da 
Inauguração da Ponte Estaiada, no município de Sobral/CE. MODALIDADE: 
Inexigibilidade Nº IN24032 - SECULT. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
74, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. VALOR 
GLOBAL: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 31.01.13.131. 0481.2533.33903900. 1500000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) 
meses, contados a partir da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas. DATA DA ASSINATURA: Sobral - CE, 06/06/2024. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: SIMONE 
RODRIGUES PASSOS - SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. LUCIANO DE ASSIS 
COUGIL. MAC'DOUGLAS FREITAS PRADO - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SECULT. 

PORTARIA Nº 21/2023 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação pelo a 
abertura de inquérito policial relatado com indiciamento e prova de remessa 
ao poder judiciário em relação ao crime contra a vida, ocorrida na Quadra 14, 
Bloco D, Caiçara, Sobral-CE, no dia 25/05/2021, conforme Relatório de 
Concessão de Premiação nº 17/2023 de 04 de janeiro de 2023: Art. 2º - A 
premiação concedida é referente a abertura de inquérito policial relatado com 
indiciamento e prova de remessa ao poder judiciário em relação ao crime 
contra a vida relacionado abaixo, totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais), que 
será rateado entre os 11 (onze) agentes que participaram diretamente do 
evento, ficando o valor de R$ 90,90 (noventa reais e noventa centavos) para 
cada agente, conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 de janeiro de 
2018. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ, em 06 de fevereiro de 2023. 
Emanuela Vasconcelos Leite - Secretária da Segurança Cidadã. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 10/2024 AMA, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 1749, de 31 de janeiro de 2024, 
páginas 15 a 17. ONDE SE LÊ: “Art. 3º (...) §5º A periodicidade das 
avaliações de desempenho profissional, desempenho individual e de 
desempenho institucional corresponderá aos meses de julho a dezembro e o 
processamento ocorrerá no mês subsequente ao da realização, conforme o 
art. 6º do Decreto Municipal no 2.244, de 17 de julho de 2019. (...) Art. 14. 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e terá vigência pelos 
períodos de avaliação referentes aos meses de julho a dezembro, até ulterior 
deliberação, revogando-se as disposições em contrário”. LEIA-SE: “Art. 3º 
(...) §5º A periodicidade das avaliações de desempenho profissional, 
desempenho individual e de desempenho institucional corresponderá aos 
meses de janeiro a dezembro e o processamento ocorrerá no mês subsequente 
ao da realização, conforme o art. 6º do Decreto Municipal no 2.244, de 17 de 
julho de 2019. (...) Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação e terá vigência pelos períodos de avaliação referentes aos meses 
de janeiro a dezembro, até ulterior deliberação, revogando-se as disposições 
em contrário”. Sobral/CE, em 06 de junho de 2024. ÚRSULA PRISCYLA 
SANTANA NÓBREGA - Superintendente da Agência Municipal do Meio
Ambiente de Sobral - AMA. VISTO: JOSÉ CLÁUDIO PINTO MARTINS - 
Procurador-Chefe da AMA. 

PORTARIA Nº 65/2024 - AMA - ESTABELECE OS CRITÉRIOS PARA A 
CONCESSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO FISCAL - GDF 
NO ÂMBITO DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE 
SOBRAL - AMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas 
alterações posteriores e CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal n° 
1.679, de 25 de outubro de 2017, que reestrutura o cargo de Fiscal de 
Urbanismo e Meio Ambiente; CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 
2.214, de 16 de maio de 2019, que estabelece os critérios gerais para a 
concessão da Gratificação de Desempenho Fiscal - GDF, prevista na lei de 
criação da carreira, e suas posteriores alterações; e CONSIDERANDO a 
contratação de novo fiscal para os quadros da Agência Municipal do Meio 
Ambiente de Sobral - AMA no curso do presente ano de 2024, nos termos do 
art. 6º do Decreto Municipal n° 2.214, de 16 de maio de 2019, RESOLVE: 
Art. 1° Ficam estabelecidos, nos termos desta Portaria, no âmbito da Agência 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

 
ABERTURA DO INQUÉRITO POLICIAL TIPIFICAÇÃO CPB (Art.) 

Inquérito Policial nº 553-564/2021 
Processo n° 0052154-05.2021.8.06.0167 Art. 121, § 2º, VI, c/c art. 14, II do CPB 

 

NOME CPF LOTAÇÃO MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

Ednaldo de Melo Nascimento ***.103.05.*** DR DE SOBRAL 301.164-1-0 
Francisco Lucivaldo Tavares da Silva ***.575.01.*** DR DE SOBRAL 301.137-1-3 

Tarcio Rodrigues de Carvalho ***.879.81*.** DR DE SOBRAL 301.246-4-2 
José Ricardo de Oliveira ***.238.39*.** DR DE SOBRAL 301.224-9-6 

Carlos Augusto Pereira dos Santos Júnior ***.746.60*.** DR DE SOBRAL 300.959-1-x
Carlos Roberto Araújo da Silva ***.032.31*.** DR DE SOBRAL 301.214-9-x

Paulo Henrique de Sousa Alcântara ***.889.49*.** DR DE SOBRAL 301.197-4-6 
Alysson Dyego Portela Dantas ***.931.39*.** DR DE SOBRAL 301.189-3-9 

José Domiciano da Costa ***.954.81*.** DR DE SOBRAL 301.244-2-9 
Ricardo José Ritter de Magalhães ***.733.98*.** DR DE SOBRAL 301.200-7-8 
Paulo Vicente Ribeiro de Castro ***.050.49*.** DR DE SOBRAL 300.566-1-2 

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA


